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Exmº. Srº. MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN

   A Edil que abaixo subscreve vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência INDICAR, que após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja encaminhada cópia desta ao Exmº Sr. Kleyton Medeiros Dantas – Prefeito Municipal, com a seguinte sugestão:

Sugiro a criação de um Programa Municipal de Incentivo à Juventude para Inserção no Mercado de Trabalho, visando estimular os jovens de Carnaúba dos Dantas/RN a terem acesso à primeira experiência profissional, por meio de parcerias com o comércio local, órgãos públicos e iniciativas privadas.


JUSTIFICATIVA
A presente indicação nasce da nossa preocupação com a juventude, que sempre foi e continuará sendo uma das nossas principais bandeiras. Acreditamos que investir nos jovens é semear oportunidades, construir caminhos e fortalecer o futuro do nosso município. 

Essa proposta é fruto de experiências vividas de perto com a realidade. Tivemos a honra de atuar como mobilizadora do NUCA Carnaúba, espaço onde pudemos ouvir, dialogar e construir ações junto aos jovens, vivenciando momentos extremamente enriquecedores e transformadores. Atualmente, o núcleo segue sob a direção de Joallyson Oliveira, um grande mobilizador que tem dado conduzido esse importante trabalho com dedicação e sensibilidade.

Ao longo dessa trajetória, foi possível perceber de forma clara o potencial, os sonhos e a vontade de crescer presentes em nossa juventude, mas também as dificuldades enfrentadas, especialmente no acesso à primeira oportunidade de trabalho. Recentemente, inclusive, lançamos um formulário por meio das redes sociais, buscando ouvir diretamente os jovens do município. O breve diagnóstico obtido revelou um dado significativo: muitos jovens desejam, de forma urgente, a oportunidade de conquistar sua primeira experiência profissional.

Diante dessa realidade, torna-se essencial que o poder público atue como agente facilitador, e a gestão atual tem mostrado comprometimento continuo com as causas que aparecem, criando políticas que incentivem a inserção dos jovens no mercado de trabalho. Um programa com esse objetivo proporcionará muito além da experiência prática.

Diante do exposto, solicitamos a atenção e sensibilidade do Poder Executivo para a análise e possível implementação desta importante iniciativa.

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 13 de abril de 2026.

_________________________________________________________________
BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS
Vereadora Proponente
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